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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTADO    DE    MINAS    GERAIS

LEI  NO

0  Povo  do
vou  e  eu  sanclono  a

Art,   1Q  -
crédito  especiai  de
ta  e  sete  cruzelros

„?C
Autoriza  aLbert`ma  de  crédito  esp®ciai.

M  uricípio  de  Übá,  peios  seus  Vereadores,  apro-
segulnte  leli-
Flca  o  Poder  Executivo  autorlzado  a  atmlr  `m
CrS.  ]29.057,50  (cento  e  vlnte  e  nove  mil  clnqu€
e  cinquenta  centavos),  para  pagamento  ao  Sp.

Rogério  Gentii,  a  fim de  ocorr®r  às  despesas  decorrentes    da  constrt
ção  de  dois  pegões  de  concr®to  armado,  da  ponte  que  iigará  as  ruas
oiegário  Maciei  e  dos  Via]antes,  sôtme  o  rio  Ubá,  nesta  cidade.

Art.  2Q  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  entrand(~
esta  lei  em vlgor  na  data  de  sua  publlcaçao.

MANDO,  portamto,  a  tôdas  as  autorldades  a  quem  o  conhecl-
mento  e  execução  desta  iei  pertencer,  que  a  cimpmam  e  a  façam  cumpr:
tão  inteiramente  como  neiaL  se  contém.
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